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ATOS DO GABINETE

Portaria nô 113 de 11 de julho de 1990

O Secretário-Adjunto da Secretariada Ciência e Tecno
logia da Presidência da República, no uso de suas atribuições, resolve:

Movimentar, a pedido, HELEN KÁTIA ASSUMPÇAO GOMES ,
Datilografa, LT-SA-802, classe "A", referência NI-13, da Coordenadoria
de Administração Geral desta Secretaria, para o Instituto Nacional de
Tecnologia.

EDSON MACHADO DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO NQ 01 de 04 de julho de 1990

O Secretário-Adjunto da Secretaria da Ciência e Tec
nologia da Presidência da República, no uso das atribuições que lhe sao
conferidas e considerando a necessidade de racionalizar e uniformizar
os serviços de secretária das diversas unidades da SCT, resolve:

Baixar instruções estabelecendo os seguintes crite-
rios: ^ ^ • 1 j

1) Diretor de Departamento e Secretario Especial ae
Informática - duas secretárias para cada um, em horário corrido, sendo
uma no expediente da manhã e outra no da tarde.

2) Coordenador, Chefe da Assessoria Jurídica, Asse^
sor Especial do Secretário, Chefe de Coordenadoria, Subsecretário da
SEI e Chefe de Divisão - uma secretária para cada um, em horário normal
de dois expedientes.

3) Assessores de Diretor de Departamento e do Chete
da Assessoria Jurídica - uma secretária para ambos, em horário normal
de dois expedientes.

4) Assessor de Coordenador, Chefe de Serviço, Cnere
de Seção e os demais técnicos não terão secretária individualizada, ut_i
lizando-se dos serviços da Seção de Apoio Administrativo do respectivo
Departamento ou Coordenadoria.

Brasília, 04 de julho de 1990.

EDSON MACHADO DE SOUSA

RETIFICAÇÕES DO BOLETIM 024

Concessão de Diárias

Onde se lê; código 029/90 - período de 21 a 22/90
leia-se: período de 21 a 22/06

Onde se lê: código 033/90 - período de 25 a 29/09
leia-se: período de 25 a 29/06


